
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
St. de Clubes Espor�vos Sul Trecho 3 Lote 10, Lote 10 - Bairro Projeto Orla Polo, Brasília/DF, CEP 70200-003

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�p://an�.gov.br
  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 50500.341850/2019-11

  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 37/2019

  

A Agência Nacional de Transportes Terrestres, com sede no Setor de Clubes Espor�vos Sul Trecho 3 - Lote 10 - Projeto Orla, Pólo 8, na cidade
de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 04.898.488/0001-77, neste ato representado(a) pelo Diretor Geral ..............., nomeado pela Portaria
nº ......, de ..... de ........... de 20..., publicada no DOU de ..... de ....... de ......, inscrito(a) no CPF nº ............, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº .........., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
37/2019, publicada no ...... de ...../...../2019, processo administra�vo nº 50500.341850/2019-11, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de suprimentos de informá�ca, conforme
especificações descritas no Termo de Referência anexo  ao Edital do Pregão nº 37/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora,   independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

 

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
FONE:
E-MAIL:
REPRESENTANTE:

 

 

Item Descrição Métrica QTD
Valor

Unitário

R$

Valor
Total

R$

1 Cabo de
Rede Categoria 6 Caixa 20   

2 Patch
Cord 1,5 m Unidade 600   

3 Conector
RJ45 Macho Cat 6 Unidade 600   

4
Alicate

Crimpar Cabo de rede
RJ45/RJ11 Cat 6

Unidade 10   

5
Testador

Profissional De Cabos
Redes Microscanner

Unidade 5   

6 Kit Cabo
Serial Usb Rs232 + Cabo

Unidade 15   



Console Rj45 Cat5
Ethernet

7

Cabo
conversor adaptador
displayport para VGA
Fêmea

Unidade 50   

8
Cabo

displayport 1,5m Macho
x Macho

Unidade 50   

9
Cabo

adaptador Conversor
HDMI para VGA Fêmea

Unidade 50   

10 Gravador
de DVD externo Unidade 25   

11 Disco
externo portá�l 1TB Unidade 60   

12
Case

portá�l de HD
Notebook USB 3.0

Unidade 30   

13
Case

portá�l de HD
computador USB 3.0

Unidade 30   

14 Placa de
Vídeo Unidade 5   

15
Kit

Mouse e Teclado
ergonômico

Unidade 30   

16 Acces
Point (AP) Unidade 20   

17
Sensor de

umidade e temperatura
(TCP)

Unidade 5   

18 Acesso
Biométrico Unidade 8   

19 Câmera
IP de Monitoramento Unidade 20   

20 Nobreak
1 Kva Unidade 30   

21 Nobreak
3 Kva Unidade 30   

22 Suporte
para 4 monitores Unidade 25   

VALOR GLOBAL R$...................................................................................................................................

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador desta Ata é a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à esta Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a par�r da data de sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO



6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no
mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo com o órgão
gerenciador.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 desta Ata de Registro de Preços será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento desta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
Anexo ao Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto
n. 7.892, de 2014.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Documento assinado eletronicamente por ADAO CABRAL FORMIGA, Pregoeiro(a), em 10/12/2019, às 12:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2219469 e o código CRC C7311A6F.

 

Referência: Processo nº 50500.341850/2019-11 SEI nº 2219469

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

